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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 4ltl00-14

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: lndústria e Comércio de Alimentos Moraes Ltda. (Café do Norte) .

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊNcrl: Rua Borba, no 145í, Cachoeirinha, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 01.872.060/0001-67 INSCRTÇÃofsr,rou,rr-: Oà.200.084-5

Foxr: (92) 363'l-8700 FAx:

REGrsrRo :lo IPAAM: 1012.1814 PRocEsso Ne: 1 123100

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

LocllrzlçÃo oA ArrvrDADE: Rua Borba, no 1451, Cachoeirinha, Manaus-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a fabricação de produtos alimentares (torrefação e moagem
de café).

PorErcruPolurDoúDE6RAD,loon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Lrcnxçl: 02 Axos.

.{Íencão:
. Esta licença é composta de tl restrições €/oü condiçôes constsntes no verso, cujo nâo

cumprimento/rt€ndimento sujeiterá e süa iovâlideçro e/ou as pemlidades previstas em normas.
. Estâ licençâ não comprova nem substitüi o documerto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice[çâ deve perma[ecer na localiaçâo ds atividade e expostâ dc forma yisível (freDte e verso).

Manaus-AM, .l 9 JAN 2040

õ
Juliano Marcos Vaftnte de Souzs

Dirctor.[q[idrnte
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'411/00.14

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, ü Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prilzo
mínimo de 120 dias, anles do vencimento, conforme arl.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". I123100.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pra a localízação, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. O depósito e o arm.venamento de resíduos deverão atender ao que dispõe as Normas

12235192 e 11174/90 da ABNT.
9. As emissÕes atmosféricas devem atendeÍ aos padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA

N" 382106 (complementada pela Resolução n" 436 de 20l l).
10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF'

sob controle e fiscalização do IBAMA,
11. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante de destinação final de resíduos.

b) Comprovante de esgotamento sanitiírio do empreendimento se houver

manutenção no sistema no período de vigência da licença.


